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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PA.RAR!

PORTARIA N° 113/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CAROLÍNI ROMANO PIRES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de Processo Seletivo

Simplificado n° 001/2021 (aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital n°

006/2021 de 09/09/2021, que homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 002/2022

de 29 de março de 2022.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CAROLÍNI ROMANO

PIRES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.079.476-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 040.416.379-37, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, seividora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada

através do contrato n®. 008/2022, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT,
para o cargo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de janeiro
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Ciinipra-se.

Iporã-(PR), 01 de fevereiro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 113/2023

RESOLVE

Art. 1° - Conceder férias regulares ao Servidor Público Municipal,

cuja nominata resta descrita abaixo, em estrita observância aos
ditames do art. 90 c/c art. 91 da LCM n.° 005/1997, a qual dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Iguaraçu,
Estado do Paraná:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CAROLINI ROMANO
PIRES. E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021(aberto através do Edital
N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital n“ 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou 0 resultado final, Edital de Convocação n*^ 002/2022 de 29
de março de 2022.

DAS FÉRIASDO SERVIDOR

Qtde.
(dias)

Período

Aquisitivo
Periodo/FruiçâoCnrEOMal. Nome

DIRETOR DO
DEPTO MUNIC
DE PLANEJ.
ORÇAM, PROJ E
CONVÊNIOS

AOi/OJ/2023
30/03/2023

JALEX SANDRO
PlNHEiRO

202Í/2022 304780-1

RESOLVE:Art. 2.° - Determinar a baixa, nos assentos funcionais do Servidor

acima descrito, dos períodos de férias alcançados por este Ato, bem
como dos devidos registros de “aviso/recibo de férias” devidos, para
fins de registro e controle interno.

Art. 3.® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em Iguaraçu, Estado do Paraná, 01 de fevereiro de
2023.

I - Conceder, no dia 27 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CAROLINI ROMANO PIRES, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.079.476-2 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 040.416,379-37, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
servidora pública Municipal, contratada através do contrato n°.
008/2022, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime
CLT, para o cargo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

ELISEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identificador:ClD99A2A

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de janeiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 112/2023

Iporã-(PR), 01 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DAIANE SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado pur:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DFC09B4F
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N" 03/2023
0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

Súmula: Aprovar a Reprogramação de Recursos do
Covid-19 repassados pelo Governo Federal.

RESOLVE:

O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporâ, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 1.743 de 19 de outubro
de 2021, considerando o disposto na:

I - Conceder, no dia 27 de janeiro de 2023, '/s (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DAIANE SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 10.839.583-4 SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF Sob n®. 071.511.469-73, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporâ - Paraná, exercendo o Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I. nomeada através da Portaria n°.

328/2022, de 14 de março de 2022, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

Lei N® 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência
Social-LOAS, Art. 16-IV;

Resolução N° 145, de 15 de outubro de 2004, Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

Resolução N° 130, de 15 de julho de 2005. Norma Operacional Básica
da Assistência Social - NOB/SUAS;II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de janeiro de

2023.

Resolução N® 109, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Lei N° 12.435, de 6 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a

Lei N® 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a
organização da Assistência SocialIporã-(PR), 01 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 24 de janeiro de
2023, sob a ata 264,

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:6BC26EBD
Resolve:
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